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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2017 
(Do Sr. Deputado Alfredo Nascimento - PR/AM) 

Altera a Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre o Estatuto do Desarmamento, 

com a finalidade de estabelecer alcoolemia zero 

(0) e de impor penalidades severas para agentes 

públicos que portarem armas sob influência de 

bebida alcoólica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre o Estatuto do Desarmamento, fica acrescido do seguinte 

parágrafo: 

“Art. 6º .................................................... 

§ 1º-C. As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI 

do caput deste artigo, que forem pegos ingerindo bebida 

alcoólica ou estiverem sob efeito de entorpecentes ou 

medicamentos que provoquem alteração do desempenho 

intelectual ou motor, em serviço ou fora dele, que estejam 

portando armamento oficial, terão a sua arma apreendida e 

perderão o cargo público.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Sugerimos esse projeto de lei para moralizar o uso de armas de 

fogo entre agentes públicos no Brasil. São inúmeros casos de mal uso de 

armas por agentes que não estando em serviço abusam de sua autoridade e 

acabam comentando crimes, matando pessoas.  

Infelizmente não há estatísticas oficiais sobre o tema, mas basta 

fazer uma busca na internet e verificar como é comum agentes públicos 

envolvidos com excesso de álcool ou drogas e uso do porte de arma, neste 

caso indevido. 
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Uma das motivações ao apresentar tal proposta ocorreu após uma 

tragédia em Manaus, Estado do Amazonas, onde um advogado foi morto e 

outras três pessoas ficaram feridas após um delegado efetuar disparos 

dentro de uma casa noturna. Ele foi preso em flagrante pelos crimes de 

homicídio doloso e lesão corporal.  

É inadmissível que um agente público com porte de arma faça 

uso da mesma sem avaliar os riscos que isso traz a outras pessoas. Estando 

embriagado então, a irresponsabilidade só aumenta, agravando ainda mais a 

situação, deixando sem dúvidas que a punição deve ser exemplar. Quem 

deve sempre dar o exemplo, não pode se envolver em eventos de cunho 

negativo, embriagado ou drogado, e usar a arma do Estado para resolver 

problemas pessoais ou de outra pessoa, que não seja em favor do coletivo. 

O fato é que os servidores e agentes públicos são profissionais 

que possuem um vínculo de trabalho profissional com órgãos e entidades 

do governo. Dentro do setor público, todas as atividades do governo afetam 

a vida de um país. Por isso, é necessário que os servidores apliquem os 

valores éticos para que os cidadãos possam acreditar na eficiência dos 

serviços públicos. 

Existem normas de conduta que norteiam o comportamento do 

servidor, dentre elas estão os códigos de ética municipais, estaduais e 

o Código de Ética da Administração do Poder Executivo Federal. Assim, é 

missão deles serem leais aos princípios éticos e as leis acima das vantagens 

financeiras do cargo e ou qualquer outro interesse particular. E essa 

conduta deve ser seguida, inclusive, fora do ambiente de trabalho, afinal a 

ética deve ser em todo lugar.  

Em especial aos agentes públicos que possuem porte de arma, a 

conduta fora do ambiente de trabalho deve manter o zelo e o cuidado, 

principalmente com o cidadão comum. Este agente deve atuar em casos de 

urgência/emergência, avaliando a situação conforme o treinamento que 

recebeu no ambiente de trabalho. Calcular risco a si próprio e ao outro são 

fundamentais para qualquer tipo de ação. 

Diante do exposto, propomos a presente matéria e pedimos apoio 

dos nobres colegas de Congresso Nacional à proposição ora apresentada.  

 

Sala das Sessões,  

Deputado Alfredo Nascimento  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

......................................................... 

CAPÍTULO III 
DO PORTE 

        Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 
os casos previstos em legislação própria e para: 
        I – os integrantes das Forças Armadas; 

II - os integrantes de órgãos referidos 
nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da 
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP);   (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017) 
        III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei; 
        IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço; (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004) 
        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes 
do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 
       VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 
da Constituição Federal; 
        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 
        VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 
nos termos desta Lei; 
        IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento 
desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 
        X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Redação 
dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de 
seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de 
segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13500.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13500.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.867.htm#art6iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#51iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art52xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art52xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm#art12
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CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.  (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012) 
        § 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta 
Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e 
VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais 

poderão portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:       (Incluído 

pela Lei nº 12.993, de 2014) 

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;       (Incluído pela Lei nº 12.993, 

de 2014) 

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e       (Incluído 

pela Lei nº 12.993, de 2014) 

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 

interno.       (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014) 

§ 1º-C. (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014) 

        § 2o  A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008) 
        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de 
ensino de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle 
interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a 
supervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 
        § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao 
exercerem o direito descrito no art. 4o, ficam dispensados do cumprimento do disposto 
nos incisos I, II e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 
        § 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na 
categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, 
com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 
(dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em 
requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: (Redação dada 
pela Lei nº 11.706, de 2008) 
        I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 
        II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela Lei nº 11.706, de 
2008) 
        III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 
        § 6o  O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por 
porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008) 
        § 7o  Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram 
regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em 
serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12694.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12694.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12993.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.884.htm#art6§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1

